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D I S C R I M I N A T I V O D A D E S P E S A P O R S U B P R O G R A M A S A N ÍVEL 
D E S U B E L E M E N T O 

Órgão: 19.55 — C A I X A E S T A D U A L D E C A S A S P A R A O P O V O — C E C A P 
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D E M O N S T R A T I V O D A E S T R U T U R A F U N C I O N A L — PROGRAMÁT ICA , C L A S S I F I C A D A P O R C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Ó,rgão: 19.55 - C A I X A E S T A D U A L D E C A S A S P A R A O P O V O - C E C A P 
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Coordenação e Admtaistração das Construções de Casas P a r a o Povo . . . . „ . . . . . . . . 

T O T A L 

J U S T I F I C A T I V A . 

O presente crédito suplementar aberto à C a i x a Es tadua l de Casas 
p a r a o Povo — C E C A P , no valor de C r $ 1.280 000,00 (um milhão, duzentos e 
o i t enta m i l cruzeiros) , c om recursos provenientes de excesso de arrecadação, nos 
termos do art igo 43, art igo 1.°, inciso II , da L e i n.» 4.320. de 14 de março de 
1S64, v isa atender insuficiência orçamentária ?om pessoal e reflexos. 

A r t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto c om recursos 
de excesso de arrecadação no corrente exercício, da re fer ida Au ta rqu i a , nos termos 
do art igo 43, parágrafo 1.», inc iso I I , d a L e i Federa l n,° 4.320 de 17 de março 
de 1964. 

Ar t i go 3.« — Este decreto entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de outubro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Ne lson Gomes Te ixe i ra , Secretário da Fazenda . 

Jorge W i l h e i m , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento . 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de outubro de 1975. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos 
do Governador . 

D E C R E T O N.» 6.577, D E 11 D E A G O S T O D E 1975 

Au to r i z a a,doação de mater ia is usados às ent idades que especif ica. 
Retificação do D.O. de 12-8-75 

No art igo 1.» — 

Sociedade de Educação e Assistência — F r e i Orestes — Campos do 
Jordão — GG.-1696I75 

Delegac ia Reg iona l Tributária — Posto F i s ca l de Taubaté. . . 
Onde se l ê . . . Fabricação n.° 6.648 5 9 1 . . . 
Le ia-se Fabricação n . ' 6.649 5 9 1 . . . 

D E C R E T O N.» 6.919, D E 28 D E O U T U B R O D E 1975 

Reorgan iza o Depar tamento Es tadua l de Polícia Científica — D E P O 

Retificação 

Ar t i go 4.« — 

I V — Serviço Técnico de Tanato log ia Forense c o m : 

Onde se lê : a) Seção Tecvn i ca de Necropsia,  

Le ia -se : a) Seção Técnica de Necropsia ,  

D E C R E T O N . 6.915, D E 27 D E O U T U B R O D E 1975 

F t x a os Quadros de Pessoal Docente dos Inst i tutos Isolados de Ens ino Super ior 
do Estado de São P a u l o e dá outras providências 

Retificação 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Ar t i go 1." — F i c a cr iado e m cada u m dos Inst i tutos Isolados do E n 
s ino Super ior u m Quadro de Pessoal Docente, composto de Par te Pe rmanente 
(PP ) e de Par te Espec ia l ( P E ) . 

§ 1.° — A Par t e Pe rmanente será in tegrada pelos cargos o r a criados, 
n a conformidade dos Anexos I a X I V , que fazem parte integrante deste decreto. 

§ 2.° — A Pa r t e Espec ia l compreenderá os cargos cr iados e providos 
pe la L e i n . 2.956, de 20 de jane iro de 1955 e as funções exercidas por docentes 
estáveis e extranumerários. 

Ar t i go 2.° — Haverá a i n d a nos Inst i tutos Isolados do Ens ino Supe 
r i o r funções docentes n a f o r m a prev is ta no Decreto 52.595, de 30 de dezembro 
de 1970. 

Parágrafo único — O acesso às funções de que t r a t a este art igo f a r -
se-á de conformidade com as exigências previstas no Reg imento G e r a l dos In s 
t i tutos Isolados. 

Ar t igo 3.° — Os atua is ocupantes dos cargos e funções integradas n a 
P a r t e Espec ia l , a que se refere o art igo l .o, continuarão sujeitos à legislação que 
lhes é própria. 
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§ l.o — Os cargos ocupados por docentes efetivos e as funções exer
cidas por docentes estáveis, de que t r a t a este artigo, serão automat icamente ex
t intos n a vacância. 

§ 2.° — Os docentes, que se encont ram n a condição de extranumerá
rios ou contratados pelo regime da Consolidação das Leis do T raba lho , serão d i s 
pensados ou terão seus contratos rescindidos, por ocasião do prov imento dos ca r 
gos constantes da Par te Pe rmanente e correspondentes às funções por eles de
sempenhadas . 

A r t i go 4.° — Caberá ao D i re to r de cada Ins t i tuto Isolado, ouv ida a sua 
Congregação, lo tar os cargos constantes d a Par t e Pe rmanente do Quadro de Pes
soa l Docente do Ins t i tuto a que se refere o art igo l .° . 

Parágrafo único — P a r a efeito de lotação dos cargos será considera
do o atual número de docentes de cada departamento . 

A r t i g o 5.° — O prov imento dos cargos constantes d a Par t e P e r m a n e n 
te far-se-á por concurso público de títulos e provas na f o rma da legislação vigente. 

Parágrafo único — Consideram-se , entre outros, como títulos, n a fo r 
m a que for estabelecida pelo Conse lho Es tadua l de Educação, a experiência de 
t raba lho adqu i r ida pelo candidato em decorrência do tempo de serviço prestado 
como docente do Ins t i tuto e a aprovação em seleção pública a que se submeteu 
p a r a o exercício destas funções. 

Ar t i go 6.° — O docente, ocupante de cargo da Par te Pe rmanente ( PP ) , 
a que se refere o art igo 1.°, que v ier a exercer qualquer das funções de carre i ra , 
fará jus à vantagem pecuniária correspondente à diferença entre a referência do 
cargo de que é t i tu l a r e a da função de carre i ra que passar a exercer. 

§ 1.° — A vantagem pecuniária re fer ida neste ar t igo se incorporará 
ao venc imento p a r a todos os efeitos legais. 

§ 2.° — O docente que contar com vantagem pecuniária inco rpo ra 
d a nos termos deste art igo e v ier a exercer ou t ra função de ca r r e i r a de ma i o r 
va lor fará jus à incorporação d a nova vantagem desde que, expressamente, r e 
nunc ie ao d i re i to da vantagem anter io r . 

§ 3.° — É vedada a percepção cumula t i va de mais de u m a vantagem 
pecuniária de que t r a t a este ar t igo 

§ 4.° — A incorporação da vantagem pecuniária nos termos deste 
art igo será processada pelo D i r e t o r do Inst i tuto, mediante apost i la no respectivo 
título. 

Ar t i go 7.° — P rov idos os cargos da Par te Pe rmanente de que t r a t a o 
ar t igo 1.°, mas tornando-se imprescindível a admissão de pessoal docente, a p l i 
ca-se o disposto no art igo 68 do Decreto 52.595. de 30 de dezembro de 1970. 

Ar t i go 8.° — A Secre tar ia da Educação, através da Coordenador ia do 
E n s i n o Super ior , anualmente , por proposta dos Inst i tutos Isolados, submeterá à 
consideração do Governador , n a m e d i d a das reais necessidades, pedido de criação 
de novos cargos. 

Parágrafo único — As propostas de que t ra ta este art igo somente se
rão encaminhadas ex is t indo recursos orçamentários pa ra atender à despesa. 

Ar t i go 9.° — E n q u a n t o não ocorrer o prov imento dos cargos cons
tantes d a Pa r t e Permanente dos Quadros, será pe rmi t ida a admissão de pessoal 
dev idamente qual i f icado e m qualquer categoria da car re i ra docente, mediante 
contrato sob o regime d a legislação t raba lh is ta , observado, no ma is , o disposto 
no art igo 68 do Decreto n. ° 52.595, de 30 de dezembro de 1970. 

Ar t i go 10 — Os atuais docentes dos Inst i tutos Isolados que, dev ida
mente autorizados, à da ta d a publicação deste decreto, est iverem respondendo por 
outras funções docentes que não aquelas pa ra as quais são t i tu lados e v ierem a 
ocupar o cargo de Professor Assistente constante da Par te Permanente , poderão, 
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, con t inuar a responder pelas funções pa ra 
as quais estavam anter iormente designados. 

Parágrafo único — O docente enquadrado nos termos deste art igo 
fará jús à diferença de vencimentos entre a referência do cargo de Professor 
Assistente e a d a função p a r a a qua l está designado, não se lhe ap l i cando o d i s 
posto nos §8 1." e 2.° do art igo 6.°. 

A r t i g o 11 — E n q u a n t o não for edi tado o Esta tuto dos Servidores dos 
Inst i tutos Isolados de E n s i n o Super ior , será observada, no que couber, pa ra o 
serv idor que vier a ocupar cargo d a Pa r t e Pe rmanente (PP ) do Quadro de Pes 
soal Docente, a legislação aplicável ao func ional ismo público c i v i l do Es tado . 

Parágrafo único — Os servidores de que t ra ta este art igo ficarão s u 
bordinados ao s is tema previdenciário e médico-assistencial dos funcionários pú
blicos civis do Es tado . 

A r t i g o 12 — A s despesas decorrentes de execução do presente decreto 
correrão à conta das dotações próprias dos orçamentos dos Inst i tutos Isolados. 

A r t i go 13 T— Este decreto entrará em vigor n a data de sua publioação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de outubro de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

José Bonifácio Cou t inho Nogueira, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 27 de outubro de 1975 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos do 
Governador 


